
tmára Municipal de ConsétbeíroLaiaietç 
ESTADO DÊ MINAS GERÃIS 

DECISÃO EMÀREÇURS, ADMINISTRA TiVO 

c 
PROCÈSSO ADMINISTRATIVO ÏÍ? 048/2017 
PRgGÃQ PRESENCIAL N2  005/201-7  
JECOitRENfl: CONÇIARE SOLUÇÕES EMPRESARIAISEíRELI - ME. 

À  RÉÇORRIbA,MT CONSTRUÇÃO,,CONSERVÁÇÃO E MATERIAIS LTDA. - ME 

-' 
Em5JZI; aoato dÇ 2017 'fjyfao,a esta Presidência pelo 

Pregoeiro o autbs 	 CM/A17, erfr .obediência. ao 
dispostd os incfsosXVffi )ÇI 	e XXItai 4t4kiFIea1tfiQ 10.520; de 17 de 

< julho de 2002, noticiando .4Fdada pnzolegal pa 
recurso por parte4a Emp4 CONFI É SOLUÇ 
flg52a374. 

;Já nàAatÀ  'de 24tfe ago.t94e 
Presidência a decisãó 'pr ele pro,re.dt 
apresentadas pela 'Empcea CON17Í4RÉ SÓLUQ 
'mapifestando!se 'belo ??deTerimento lW mesmo, 
intetnpestiyidàdeyts. 75,at'8Ï. 1 

Isto pbsb, passarenTi-à nossa decisão: 

\ 	\Trata- ê da anfts.e. do'  rursQ4dmfpts&ativoAnterp6st9 pela 
Empresa\ COFI4RE, SQIMÇÕESâMPRÈSARIAIS 

Ik 	
»ME/ CNPJ 

decisão dQ Pregoeir'o'em dec1ararteijcèdora -para o 
iteifl 01 a Emg4resa PT$dNSTRU?ÃO CONSERVAÇÃO EMATEIXIS LTDA.-,ME, 
CNPJ n9  18 06ë'4Q8/bÕ01-S4que tem como objeto a cpn;ratação de empresa 
eseciahzadà na'prsação'fort cntpiva, d a6idad meio de serviços de 
limpeza, asseio e conseraçAo da&.-iiitaIa'çõe 	sicas' e do mobiliário da Sçdè da 

í 	 / 

Ocorre que durante a Se'ssâo do Pregão, realizada ém'09 de agosto 
.de' 201t, as empnesas CONSERVADOR4 -ELIANE LTDÀ:, GREN COASTINOVAÇÕES 
EM SERVIÇOS LTDA. - ME, GONFLARE SOLUÇÕES EMPRESARIAIS EIRELI - M, 
RESOLVE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS EIRELI - ME- apresentaram à inteiiçãodè 
recorrer da decisão proferida na rhçsma no entanto, não realizaram juntada de 
razões escHtas o tlqe foi feifo apênás pela Empresa CONFIARE SOLUÇÕËS 
EMPRESARFXISËIRELI lyiË, porém fora do prazo estabelecido em Edita1,.QoI!fornTe 
se demonstrará a seguir. 

,1 

6 reoerq'eticamihhoua esta 
açót áS, tszõrs de fecuifo 

PRES'ARIAIS EIRELI - ME/  
erbtAazão, de sua. flagrante 

À 

çs'erSf ação das razões de 
PRESÃRIAIS EIRELI - ME,' 

/ 

Câmara Municipal de Coïielheiro'La(a!etb. 	 ( 	1 
-e 

1 
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Câmará Municipal de Consellteíro Lafaiete 
ESTADO DE-MINAS GERAIS 

FÃ INADMISSIBILIpADE DAS RAZÕES: RECÚRSAIS 
APRESENTADAS CELA EMPRESA CÓNFIA*E SOLUÇÕES EMPRESARIAIS 'EIRELI' 
ME 

Da Intempestiviade 

Compulsand'o os autos do processo admihitpativd;verifica-sé que o 
recurso infetostb pe1aEripresa Recorrente é internpèstivo, senão Meamos: 

- 	 c 
A Sessão do Pregão n005/2017 foi realizada -no dia 09 de agosto 

de20-1Zrquará-feirahasim o pPazo de, 	(trêsjdiàsúteis para 	presentaão das' 
razões recursais inicioue no-dia -lÓ kgos.t de 20-17, quinta-?eira,'en'cerrando-se 
no4i'14 de agosto, segundaq.. 	r 

Cdrifo* sçavê o- Meor'ndõ°- 2j2017, de qtôria' do 
Pregõetib da Câmara ivhfnicpl 	protôeoflzadc'juntàyà Recepção da' Câmara 
Municipafàs 11hQdo,di~\ de aosto de 207, até xeiemornento nío havia sido 
registrado o protocolo das iazoes recaisã raReco'rr?nte,:em que 'pese 
a m esma ter envia4o mencionadas razões pç ml no di&4 de'agostode 2017, 
conforne foi -rfrg&rado na -çoqtade e'rnail fijreo da tmarã Çohseiheiro 
Lafaiete, afirlvandQ tarpbéhi que fariaçnyJÕ Ç Ptbhtrariaõçs -p.õr' escrito, pelo 
correio, 'via Sedex jiocun'tdnto este q'e'tó dej4 enH'acja. no piofocolo- da CâMara 
Municipal no dia 15 de agosto as 14h04. 

* 	,Assirp, cQrkorm'e se demcuttra a& razôê' redursais a,resentadas 	2 

pela flpfla ora 
 

Redor" te não observou o êstabelytido 'en lei, ;apppuco, os 
termos'doÈdttal dó Pre~,ão n2 005/2017, es'peciflcamente em seu it9m 12 q6e trata '-- 

' 	ârrazões", motivo pelo  qual, nq 1sra cd'  -ri heci6, senão, 
vejaiios:\ Ã;' 	 11 	/ 

\ -'Nes'te'poato cabe trzei,h lume o que çhspôeQ item 12 do Edital do 
Pregão n2 0Q52017 jnve'?'b?  
- 	

,-)- 	'-J , , ,t•' 	 —• 	
.' 

12 --)?ECUIwSCPOflP.XI?RA4OES 	fr- 	 • 

12.1 - Após  a d'eclaraçãïõ .vené21. r,durante"a Sessão do Preg4o,, 

/ 

	

	 quaiqiter licitante po4erfi- nidnfestdr imediata e 'motiQadqmerté a 
intenção de cecotrer, cuja s'íntesb será lavrada,em ata, sendo concedido 
o prúzo de 3 (três) dia úteis , para apresentação das razõ ,4o 

- 

	

	 recurso; Jicàndo\ os demais licitantes, desde logo; intimados para 
apresentar cont'r.afrrazões ecf{ igual número, de dias, que começarão a 
correr do térmiho do prazo do recorrente, endó-lhà: assegurada Vista 

- 	 imediata dos-autos, na Secretaria da Câmara Municipal. 
12.2 --Sê as razões-do recurso forem apresent&dcís na Sçssão do Fre,gàô, 
estas serão reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando os demais' 

' licitantes, desde -logo,intinw1dos para ap-esentdr cpntrarrazões5' 
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Câmará 'Municipal de Conselheiro Lalaiete 
EST400 DE MINAS GntÁIS, 

mesmo pra*o,-con todos 1k lavra tura daMa, sen4o:lhesassegijrada vista'  
irtfediata dos autoi 
12.3 - A ,falta dé *ianifestação imediata 'e motivada 'dó hcttane 
importará a dèca,dênëia do.d(reito derqcuso. 
12.4 Os renfrsos e respectivas contrarrazões deverão ob&!e'çer 
aos,seguiqtes:rdquisitos, sob-pena dê não serem ..ëdfzhe dUos: 
12.4.1 - ser dirígiflo ao Presidente da Câmara. Municipal, aos. 
cizidádos do Pregoeiro, nó prazo k3  6ês) dias úteis conforme 
estabelecido no iïeã 12.1; 	' 

"12.4.2 - ser dirigido_ad 'Pesicjënê 4a 'Câmara. Municipal, nos casos de' 
anula6ão oiçeøjaçaonppcaz45 (ci5jto)4ias úEeis; 

112.4.3_er qpt4ererft?tqo- ent urviQ oti.9in&cQrrtendo razão social, 
CNPJ e endçfeçé'dà  enfpr4p jijbricadoem, tpdas as 'folhas e assinado 
ppjoreptes'qçtxjjre1gal ôu crederfèiol4 'do Jiciçqn te; devida'me te 
comprova, o; 	-' 	- 
12.4.4 '-sgr p6tocolizado na se,ç'çãoda Câmara Múniçijal'-de 
Conseleiçv LaLazete,.  situada na'R4?zs}s Andrade, n 540, Centro, 
Cqn'lheÍtbLtafqetë-MG.'-' 	iT\ ' 

:- 
• ú.s'- 44. -ta1nj'ará" não '-se rçspok'iabiJiiarçí órtne,morfais de 

recurFos1 e' contrarrazes endereçados va postal 'ou por outras 
i fcrrmás,' nt?è.çues em 1qca(s diversos da' Câ'marqt e',qu?e, por Só, 
\nãp sejam prbtocolizadosno prazo legal. 1. n 1 	 11 t- / 
12.6 -/Oaçb/hirpento'de recurso imj-JortarØ, á.invaliqação atenas  dos 
atôsinSus'cetívei, de aproveitam nto. 	, 

',•l 	
\ 	 - 	 - / ' 

\ 12\7'-OrècuYso será apreciado pelo P.r&goeira, quEp?der'i-ecohsicjerar 
"sua aeczsa>4i0 prazo de- Sjcznco) dzas'útfl ou, nesse' mes,rno prazo, 
faü.-lo: jubj? 'devidamente informado to "P-r'esi4nte da Çâm ai-a 
Municipal;. . queíi&cirÓ nppr,pzp. de_5'('&nco) dias úteis, contado do 
recebimento dór?cürspr--;--.: 	- 
12.8 - A dêcí'são acerca de têcuFj interpôsto será divulgada por meio 
dépublicaçõo nó site dcfCàrpaça'Mpnicipal. .(rifamos) 

-.Conforme se vê do texto editalíçio alhures transcrito: o recur'q 
dêveriaterÀido pfotocolizdo jxntp à recdpção da Câmara Municipal no prazo le'gaj, 
ou seja, não se admite arecebimentcydo recurso viacorreio ele'tfônico, posto quq 
sêrn as rubricas'emí 	folhas, odas as 'uas 	dd que'trata õ item-124.3, bem como a via' 
enviada por via p'ost'al foi- despachada em- Belo Horizonte-tio dia 14 de ago'sto; data . 
d'e:zcimentó do jrazo pqra interppsi'ção, só chegan'do à Câmára Municipal fio -dia 
15 de agosto às 14h04 

Ru
1 
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1 câmãra Municipal de conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

ÓSta feita, não ,há base, legal na algumttaçãó, dç ternpestividade 
- feia pela Empresa Recorrida,. e, conforme foi estabelecido em edita], não forani 
pbsera1as as regras ali estabelecidas quanto à inferpoiçó de Recursos, motivo 
pe1oqua1 o recurso impetrado pela Emprsa Recorrente NÃO SEM-CONHECIDO. 

DA JNOBSEVÂNCJA 'Do ITEM 12.4.1 DO Ept AL Ú0 PREÃO N 
QO/2O17\. 	 - 

1- 	- 

,AEnpresa CONFJARE SOLUÇÕEs EMPRESARÏ4IS EIRELI — ME  ao 
presentar o seu recurso 6,  dirige ao Presidente 4a Comissão de Licitàções d? 

CâmaraMuniêiØaLde Cõnselheir9 Iãfaiete- Mina Gerais,em total inobe'rânèia ao 
dispo,sto no item 12.4.1 do EditaLWo Pã€' OG5f2Q1.7 que;di?pe çle formã clara 
que, b recurso devera sAirrUq abrPres@ente4a Grnafaunicipal, aos cuidados 
do Pregoeiro, moivo pçlq qui o reti4rso IrnêtraQ pe 5$pres9 Recorrente NÃO 
SERACONHECIDØ" '\' 

í ------ - 	— - 	- 
DA AUSErs{Qa. DE MàNIEEaTÀÇAOORtP/%RTE DA EMPRESA 

RECORRIDA 

í 	-deeçiaapreDesta -feita,, -a 	mçesa Ré o 	sentar  suas 

contrarrazões em ijxal nunlet? dediaQrêSiaKd e\sJ1 pitfecomeçaram a correr do 
termino do prab da 	 sb ertcêrrou em data de 17 
de agosto de 2917. confôntie tambem esffihleciaô'k'iWite»1,12  e seguintes do édital 

4 	4 	 -- 
' Ocorf-qpé transcorri doo seu prazo }a Emresa Recorrida,  não 

apre ito,.4kus cofittarra kesquedando-se i4erte. 	- 	( 	4 41 

4 

\ 	
DOMkIIITO 	 -,' 

e / / 

\ 1 Eútretantd, emue pese a intemJ1estividãdeA1azfis recursais 

ofertadas p'1a Èmpbfla"pssamos a cdntderár o que sçie 	/ 
- 	

-- 	 - 
Nai'teihÁticflla LL1tOs  W,déil? f4ulo'de'ÍOO2; a fàe externa 

Ao Pregão  foi taberndem, seu aftigd 4,.4iré detalhou as fases do Prëgão,'. 
ipondo' tê fornia éfara acerca-do -procedimento d imento 	er adotado para a interposição 

dê recursos em relação à decisão proferida pelo Pregoeiro, vêrbis: 	 - 

/ 

lí ( 	 

 

  

L 	
<VVUÍ detiarado o «'ençkdor qúalquer licitante poderá nlan!festar 
imedidta e motjvadaníerhe « iritençâo de .recorrer,.uan?Io lhe será 
concedida o 'prazo de 3 ftrês) dicis para' apreseh taçço das razões do 
recurso, ficando oç, demais licitantes desde Joga •intimados para 

'apre&entaf conttuzrrazõesem igual número de-dias, que começarão a 

1 

4 

Mit.-42  - 	 

1 

o 

e 

4 

É 
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Y.  

Câmara 'MVãjcipaL de Conselheiro Lafalete 
ESTADO-DE MINAS GERAIS 	 - 

1 

1correr do término do pra*o do récorrente, iehdo-lhès aseurada, 
7- 	 vista ibiediata dos autos; 

/ 
XIX- o acolhimento de recurso Ymportar4 a invalidciçãoaenas dos 
aios insuscetíveis de aproveitamento; - 

1,1 

XX - a falta de, n1anfestação imediata 	motii'gdá do :liáitúnte 
importará a decadência do direito de recfirso e 'a adjpdicaçâo do 
objeto 4a  licitação pelo prégoêiro ao vehcddot; 

-adjudicação çiosobjqto d'à l:cítaÇã15ao- licitante vencedor,'!L 

Desta. f!tá é'pósa'ahálié do Tato 	osdoçumentos anexados 
'aiLs autgs,consignamos o.sejuine: 

Eni 	 em, Sessão a intenção e os 
mótivos dos seus rt&dectivos recursos, os. mesmD,Jicihfltes 'ciuedaramrse inertes -- 
em fazer juutat óstitos asuà fáes recurstVno'Øao legal cima transcrito. 

A4ui caWe resíal taç que cor1foi6e% vjr!fica no cão presente em 
que os licitante 'não apçesentaranLas r4s 42 çcqçsy1or esc?itoi'no prazo 1'egal 
assihalado, 4eVeros cÔrfj Jd?ar 4be o}ecürsôt1'fdi .ititeFposto e, por via' dê 
consequência -AdmJmsr4çãd flão esta o&rigada a.se pr4núnciar, tenaç em Vista que 
não se-cjevécónfindir irtenção de recorrer com a efetiva interpqsiã91dorecurso,- 	 
que deveria \er se Loncretizado com -o prQtocolb na re6e'pão da Câmar , 9fucipal 

das razõesyecirsasno przo de c13 (trs) dias uteiS  
1' 	' 

Dësta formh,a ausênia,da apresentáçd s,râzes ,escritas no 
prazó 1e'ghQxad  poiarte dos licitantes que manifestaram nte?içap'de rCcorrer 
,durante a Ses;ão do Preão, irnportala decadêqciajo c4rpitoílç iç;erp6ro recú'rso, 
posto que á xnèra ffianifátaçãp.da ihteição de iãç9'L?eio? Jsó no configura a 
interposição do-mesmo ,' 	- 	Ç 

'Por fim, cabe rpalrarqe;odirQi'to de recorrer s6 é exercido cprna 
aprésentaçãc das razões por escrito, momento em. que se considera t rçtutso 
interposto e a p'arti? do qual ê,xiste b d'ever de a Administração pieseiitar a sua 
respõsta;  

A 
Dito isso, é sabid'o ,que conforme dispõe o artigo 41 da Lei n9  

á.666/93, o,Editál é a lei interna da liditação é, como tal, yÏncüla aos seus termos, 
tanto,.oS liçitántes, quanto a Administração que o expe'iu',xejamos: 

Art . 41. A Administração não pbde descúmprir as normas e 
oncJições do editdl, ao, qual se acha estritamente víhculadq. 

7 

- 	 . r • 	
Oàtoridbde competente fará çz- )Ø(JI -. 'decididos orreci.wsos, 

( 
5 

/ 
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câmara Municipal dê Consélheiro Lafaiete 
ESTADO DE ISfrNASGEÊAIS 

e 

- v 
Ou seja, o'pircfpó davinculação ao irjstfúment çonvocat6rioY" 

príácípib basilãr de±oda li&açãp. 

- 	

No ca4efn apreço, Vê-Se que a exigênciaçonubstanciadá pó item 
12.1 e seguintes do editál, reproduz o tefto lega4cercaaasrégras para fnterpõsião 
de recurõse não -'pode ser ignoradõpor quaisqef'das partes. 	 / 

À giisa de exemplo, pode!iaÂer nada a auQêncid de umcertidão 

,negativa,,em, que o pi-egoeiropddéria verificar em poucog minutds a regularidade do 
'é 

licitante pela in
-1
ternêt.- 	' 	' 	 - 	 - 

Desta feita,- não h4 dutra:atter, a;iva, senão, manter p deéião 4é 
proferida pelo Pregoeuo 	 - 

- 

DA DEC1SÂO *- 	- 	 - 

:  -- 
A qerradeiça , coTiase no 	Çexpsto efundaqientadq, NAO 

CONHEÇO dQ -ptesefit& reputso iríterosto per jk~'a, CONFIAM SOLUÇÕES 
EMPnSAR!AJS tlE!.il r1Mqiwán6 pr9vitnex4eLmõ 	, 

Por coisequê1cja, "dqclarfr èndoi1a a MT JIONSTRUÇÂO, 
COWSERVÀÇ 	E7MATEi4IJ1tIiÀ - "M&'iio ji-ç, jn rÓO5/2O1'7, para 4u'd,seja 
ADJUDICADA e.HOMOLGGAA o certamehcitatorfo: 	'- 

- 	 -ç 

CohseJhegp Lafaiete, 29 de gosto de 2q12. 

-3, 

-e 

( 

VERÍADQR 1 DR 
tPesidénte, i a4mta. Munfcip4I \ 

S SANTO/ 

t 	•4_ 	
- 	

1 
- 	

• ; ':;- ve" - 
- 

e' 
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1 
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¼ 
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